
SETEC - Serviços Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.413.800/0001-23

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPINAS

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO N° 01/2018

OBJETO: A CONTRATADA prestará os SERViÇOS DE INFORMÁTICA, para utilização do "Sistema de
Informações para Municípios - SIM", em conformidade com o Decreto Municipal nO.19.379/2017, para
atender aos controles: orçamentário, financeiro, contabilidade pública, tesouraria, licitação, compras,
estoque/almoxarifado, patrimônio, recursos humanos, frota, gerenciamento e controle de aplicações e
ambientes, gerencial com indicadores e workflow para modelagem e gerenciamento de processos do
SIM, incluindo evoluções tecnológicas e funcionais para atendimento das obrigações administrativas e
legais junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e exigências do Sistema AUDESP.
Compete também à empresa contratada assumir a manutenção e evolução dos sistemas legados da
Setec, tais como, sistema de cobrança, plano funerário, predial, sistema funerário, cemitérios, sistemas
de TFA, (taxa de fiscalização de anúncio) sistema de permissionários, Sistema Financeiro, manutenção
legal, corretiva e evolutiva, suporte técnico e treinamento.

Conforme especificado no Termo de Referência - Anexo I e 11(fls.60/96), o prazo de vigência é de
12(doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no artigo 57, da Lei n.? 8666/93, e
suas alterações em atendimento ao protocolo n.o4.440/2017.

ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA POR MAIS UM PERíODO DE 12 (DOZE) MESES
COM REAJUSTE.

CONTRATANTE: SETEC - SERViÇOS TÉCNICOS GERAIS

CONTRATADA: APOIOTECH LTDA

PROTOCOLO N° 4.440/2017

LICITAÇÃO: INEXIGíVEL COM FULCRO NO ARTIGO 251NCISO "I" DA LEI 8.666/93.

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DO ADITAMENTO: R$ 656.653,39 (seiscentos e cinquenta e
seis mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos).

Aos 13 (treze )dias do mês de dezembro de 2018 (dois mil e dezoito), nesta Ci~e
de Campinas - SP, na Praça Voluntários de 32, sInO, Bairro Ponte Preta, CEP: 13041-900, sede ~
SETEC - SERViÇOS TÉCNICOS GERAIS, Autarquia Municipal, criada pela Lei n° 4.369/1974, insc t ;(
no CNPJ/MF sob nO49.413.80010001-23 e inscrição estadual isenta, neste ato representada por s
Presidente Sr. Arnaldo Salvetti Palacio Junior, inscrito no CPF nO 137.938.468-06, assistido pela
Diretora Adm. Financeiro Sra. Janaina de Souza Brito Novaes, inscrita no CPF nO188.182.318-04 e
Diretor Téc. Operacional Sr. Orlando Marotta Filho, inscrito no CPF nO 168.354.018-26, a seguir
designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa APOIOTECH LTDA, com sede
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na Rua Alvim Silva. 59 - Arpoador - Peruíbe-SP. CEP 11.750-000. Contrato Registrado na JUCESP
sob n", 35.209.018.169. Inscrita no CNPJ/MF sob o n.? 62.082.219/0001-34. representada neste ato
pelo Sócio. Sr. Aparecido Paulo da Cunha. brasileiro. casado. analista de sistemas. residente e
domiciliado à Alameda dos Girassóis n". 1408 - Alphaville - Santana de Parnaíba - SP. CEP: 06539-
130. portador do RG nO 14.475.791-SSP/SP. inscrito no CPF sob nO 040.553.828-63. doravante
designada CONTRATADA. resolvem promover o presente aditamento nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do presente instrumento por mais um período de
12 (doze) meses. com inicio em 09.01.2019 e término em 08.01.2020.

Parágrafo Único: O prazo de vigência estipulado no presente Aditamento poderá ser
denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante a comunicação escrita, com 30 (trinta)
dias de antecedência.

CLÁUSULA SEGUNDA: A partir de 09.01.2019. fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato n°
01/2018. em razão do reajuste dos valores. calculado pela variação do índice INPC. na porcentagem de
3.973239%. perfazendo o valor total anual estimado do presente instrumento de R$ 656.653,39
(seiscentos e cinquenta e seis mil seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), e
havendo necessidade por parte desta Autarquia. a mesma poderá contratar um banco de 1.500 (hum
mil e quinhentas horas) (anual). para atividades técnicas (desenvolvimento, melhorias etc) ou
consultorias. estas serão realizadas com base no valor da hora técnica de R$105.22 (cento e cinco
reais e vinte e dois centavos). conforme informações da Divisão Financeira às fls. 37 e 38, do protocolo
8620/2018 e demais documentos. os quais ficam fazendo parte deste instrumento. independentemente
de sua transcrição.

Parágrafo Primeiro: Ficam alteradas as alíneas "c" e "d", do inciso I. do Parágrafo Primeiro da Cláusula
Quarta do Contrato n? 01/2018, em razão do reajuste dos valores. calculado pela variação do índice
INPC. na porcentagem de 3.973239%. passando a vigorar conforme descrito abaixo:

c) O valor mensal refere-se à manutenção. novas versões e suporte de todos os
módulos contratados conforme discriminado no Objeto-Cláusula Primeira, bem como
as integrações do SIM com os sistemas e será de R$41.568,50 (quarenta e um mil
quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). alcançando a importância de
R$498.822.01 (quatrocentos e noventa e oito mil oitocentos e vinte e dois reais e um
centavo) em 12 (doze) meses.

d) Havendo necessidade por parte desta Autarquia. a mesma poderá contratar um b~.~
de 1.500 horas (anual) para atividades técnicas (desenvolvimento. melhorias et~JII~
consultorias. e serão realizadas com base no valor da hora técnica de R$105.22 (cento
e cinco reais e vinte e dois centavos), que alcançará e importância de R$157.831.38
(cento e cinquenta e sete mil oitocentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos).
Somando-se o valor de R$ R$498.822.01 + R$157.831.38. obteremos então o valor
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total anual estimado do Aditamento de R$656.653,39 (seiscentos e cinquenta e seis mil
seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos).

Parágrafo Segundo: Altera-se o Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira do contrato em epígrafe, em
relação aos recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das
obrigações decorrentes deste aditamento, os quais estão garantidos na forma da lei, em dotação
orçamentária própria, codificada sob n° 01 04 122 2018 4109 33.90.39, conforme informações da
Divisão Financeira à fI. 26, do protocolo 8620/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente aditivo passa a vigorar a partir de 09.01.2019, permanecendo
ratificadas as demais cláusulas do referido Contrato, tudo em conformidade com o Protocolo nO
4440/2017 - Licitação Inexigível com fulcro no artigo 25 inciso I, da Lei Federal n° 8666/93.

Por estarem de pleno acordo com as cláusulas aditadas ao contrato original, assinam as partes
inicialmente mencionadas, em 03 (três) vias de igu I teor, na presença das testemunhas, abaixo
identificadas.

Presidente-SETEC

í Ç!; ('
.- /. ~\J:J.M.'r- •

JANAINA DE SOUZA BRITO NOVAES
Diretora Adm. Financeiro-SETECDiretor Téc. Operacional-SETEC

Testemunhas:

ilson Jose Coutinho
Função: R o ável pelo Setor de Informática
CPF: 182.162.658-32
E-mail: wilson.coutinho@setec.sp.gov.br

2· ~.~ L~~,xLt
APOIOTECH: Cassio Novaes Cavalcante
Função: Analista de Sistemas
CPF: 117.591.116-00
E-mail: cassio@apoiotech.com.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: SETEC - SERViÇOS TÉCNICOS GERAIS
CONTRATADA: APOIOTECH LTOA
PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO N° 01/2018 (prorrogação da vigência com reajuste).
OBJETO: A CONTRATADA prestará os SERViÇOS DE INFORMÁTICA para utilização do "Sistema de Informações para
Municípios - SIM", em conformidade com o Decreto Municipal nO. 19.379/2017, para atender aos controles: orçamentário,
financeiro, contabilidade pública, tesouraria, licitação, compras, estoque/almoxarifado, patrimônio, recursos humanos, incluindo
evoluções tecnológicas e funcionais para atendimento das obrigações administrativas e legais junto ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e exigências do Sistema AUDESP. Compete também à empresa contratada assumir a manutenção e
evolução dos sistemas legados da Setec, tais como, sistema de cobrança, plano funerário, predial, sistema funerário, cemitérios,
sístemas de TFA, (taxa de fiscalização de anúncio) sistema de permissionários, Sistema Financeiro.
PROTOCOLO N° 4.440/2017
LlCITAÇÃO: Inexigivel com fulcro no artigo 25, inciso "I" da Lei Federal n° 8.666/93

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse,
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Campinas, 13.- de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: SETEC - SERViÇOS TÉCNICOS GERAIS

Presidente
E-mail institucional:presidência@setec.sp.gov.br
E-mail pessoal:arnaldosalvetti@yahoo.com.br

~~ ,ORLANDO MA OTTA FILHO
Diretor Téc. Operaõl
E-mail institucional:orlando.marotta@setec.sp.gov.br
E-mail pessoal:o.marottafilho@gmail.com

~(
~~,

JANAINA DE SQUZA BR TO NOVAES
Diretora Adm. Financeiro
janaina.no~setec.sp.gov.br
jana_brito@hotmail.com

CONTRATADA: APOIOTECH LTDA

E-mail insti cional: comercial@apoio.tech
E-mail pe soal: paulo@apoio.tech

"Termo de Ciência e de Notificação, conforme comunicado SDG nO27/2015 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo."

Praça VoLuntários de 32, s/nO - Bairro Ponte Preta CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - PABX; (19) 3734-6100
www.setec.sp.gov.br - 'uridico set
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